Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 87/06

	Protocolo nº :
	42.143-0/01

	Origem          :
	Câmara Municipal de Ponta Grossa

	Interessado  :
	Câmara Municipal de Ponta Grossa

	Assunto        :  
	Consulta


	Ementa: Consulta. Resposta. Possibilidade de contratação direta de instituição, com fundamento na Lei de Licitações e observância dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 


VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Consulta  protocolados sob nº Processo 42143-0/01, em que é consulente o senhor Gerveson Tramontin Silveira:

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa, senhor Gerveson Tramontin Silveira, que indaga esta Corte:

a) A Câmara Municipal poderá contratar serviços de empresa brasileira, sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública, que desenvolve atividades de pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional, dispensando o procedimento licitatório ?

b) A despesa com a contratação de empresa com as características acima mencionadas, tendo em vista a necessidade neste exercício financeiro da assessoria à Comissão Especial de Investigação, poderá ser realizada fora dos limites do artigo 72, da Lei de Responsabilidade Fiscal?

c) Esse tipo de despesa deverá ser considerada para todos os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (Serviços de Terceiros)?

d) Caso esta despesa seja tratada fora dos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo em vista a ausência de despesa desta natureza (controle externo) no ano de 1999, como deverá ser enquadrada e tratada a referida despesa para fins de Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal e qual o procedimento formal perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná? 

A presente consulta encontra-se devidamente instruída com o parecer da assessoria jurídica local, que esclareceu que o contrato e a contratação de serviços técnicos de elaboração de diagnóstico técnico contábil do orçamento da Câmara Municipal devem ser contabilizados como Despesas com Serviços de Terceiros, não podendo ser dispensado dos limites do artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e, quanto à dispensa de licitação, a mesma poderá ser dispensada caso seja contratada instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, desde que possua inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos, com fundamento no artigo 24, inciso XIII da Lei de Licitações. 

A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 41/2005, responde a consulta em tópicos: 

1) Dispensa de procedimento licitatório para a contratação de empresa brasileira, sem fins lucrativos, declarada de utilidade púbica, que realiza atividades de pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional. 

1.a) Título de utilidade pública – as organizações sem fins lucrativos, juridicamente constituídas, podem pleitear junto ao Poder Público, cumpridos alguns requisitos exigidos em lei, títulos e qualificações. O titulo de Utilidade Pública Federal, é o mais antigo e sua solicitação deve ser feita ao Ministério da Justiça, na divisão de Outorgas e Títulos, sendo, seu deferimento publicado no Diário Oficial da União. Além do federal, o titulo de Utilidade Pública também é concedido nos âmbitos estaduais e municipais, seguindo sempre os mesmo princípios. No caso analisado, a administração pretende contratar uma empresa com o titulo de Utilidade Pública, mas não especifica por qual esfera política foi concedido o titulo. 1.b) Dispensa de licitação – segundo o consulente a empresa é detentora da titulação de Utilidade Pública e para que possa ser dispensada do procedimento licitatório, basta preencher as determinações presentes no artigo 24, inciso XIII da Lei de Licitações.  

2) Despesas fora dos limites do artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal – é necessário verificar qual serviço será prestado pela instituição sem fins lucrativos, detentora do título de Utilidade Pública, para posteriormente analisar se tais serviços seriam enquadrados nos limites impostos pelo artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal ou se ocorre incidência do artigo 20 da mesma Lei. Finalmente, com relação à indagação acerca da possibilidade de contratação de empresa sui generis, fora dos limites do artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal e se essa despesa deverá ser considerada para todos os limites, o existente na citada Lei, o consulente não informa qual serviço, de forma específica, será prestado.  

Ao final de sua manifestação, a Diretoria de Contas Municipais entende, que “se verificável a existência de correlação com o quadro de cargos, consideram-se despesas de pessoal, incluindo-se no percentual fixado pelo art. 20, da Lei de Responsabilidade Fiscal e, de modo contrário, inexistindo correspondência serão despesas com serviços de terceiros, sujeitando-se ao art. 72 , da mesma.”
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através de seu Parecer nº 14.488/05, concorda com a Diretoria de Contas Municipais, acerca da questão dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, mas com relação à contratação direta, entende que pretende o consulente a análise de caso concreto, mas faz alguma considerações, respondendo ao questionamento, apenas em tese. 

Esclarece ainda, que as hipóteses de contratações diretas são exceções à regra de das contratações públicas – a licitação. E para que a Lei de Licitações possa ser utilizada como respaldo para a dispensa de licitação, devem ser preenchidos alguns requisitos  quais sejam: a) há que se trará de instituição brasileira; b) de acordo com seu regimento ou estatuto, a instituição deve ser incumbida do ensino, da pesquisa ou do desenvolvimento institucional, ou ainda, da recuperação social do preso; c) a instituição deve deter inquestionável reputação ético-profissional; d) a instituição deve ser sem fins lucrativos. Há ainda, um requisito implícito, suscitado pela doutrina, qual seja: o objeto do contrato deve ser relacionado com o objeto social da empresa, qual seja, ensino, pesquisa, desenvolvimento institucional ou recuperação social do preso.

Concluindo seu Parecer, desconsiderando o caso concreto exposto na consulta e respondendo apenas em tese, manifesta-se o Ministério Público, acompanhando os termos do Parecer nº 41/05 da DCM no tocante às questões relativas aos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, opina pela resposta a presente consulta, referentemente à contratação direta com fulcro no artigo 24, XIII da Lei de Licitações no sentido de que a possibilidade de sua realização dependerá do atendimento dos requisitos mencionados no Parecer, em especial a correlação entre o objeto do contrato e o objeto social da contratada e entre estes e as áreas de ensino, pesquisa, desenvolvimento institucional e recuperação social do preso.

É o relatório.

Face ao exposto, ACÓRDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, pelo conhecimento da Consulta e por sua resposta nos exatos termos do Parecer nº 14.488/05 do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas.  
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

Sala de Sessões, em 09 de fevereiro de 2006.




Auditor Caio Márcio Nogueira Soares

   Relator

Heinz Georg Herwig

Presidente 

